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PROJETO DE LEI N##2020

Estabelece procedimento especial aos
funcionários públicos que auxiliam no combate

Estado de Roraimaatendimento à população no

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA decreta:
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Art. 3' O Governo fará desde já anotar em folha de assentamento de serviço de cada uma das
oenenclaaas o favor que esta lei Ihe concede, e publicará no Diário Oficial do Estado a' pu-uaõh

de maio de 2020.$
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Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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